
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº. 42/2023 

 

 

                                           A Câmara Municipal de Tarumã em conformidade 

com os Incisos e Parágrafo Único do Artigo 41 c.c, os Incisos do Artigo 10.º da Lei 

Orgânica do Município de Tarumã, resolve aprovar nos termos em que se acha 

redigido o Projeto de Lei Ordinária n.º 42/2023, do Poder Executivo, que:  

 

 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL N.º 1.231/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI. 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. - O artigo 6° da Lei Municipal n.° 1.231/2017, de 04 de janeiro de 2017, 
passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6°.  - Quando o deslocamento do Agente Político, Servidor Público ou 

Servidor Público ocupante do cargo de motorista se der para o Distrito Federal, capitais de 
Estados, municípios com população acima de trezentos mil habitantes, conforme último Censo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou municípios turísticos reconhecidos 
pelo respectivo Governo Estadual ou outro órgão competente, o valor da diária, será acrescido 
de 50% (cinquenta por cento) da base fixada no Anexo I e no Anexo II desta Lei”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Art. 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Câmara Municipal de Tarumã, 27 de setembro de 2023. 
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ALMEIDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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VICE-PRESIDENTE 
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BARATELA 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 
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